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Projeto de Decreto Legislativo n";l!)/2ü25 de 2l de março de2025.

Autoria: Vereadora Maria Áparecida de Sowa Costa Nóbrego.

A Vereadora Maria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, no uso de suas
atribuições, confcridas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, vem,
requerer a apravaçáo dos seus pares em plenário do Projeto de Decreto Legislativo
n" _/2025 que Concede o Título de Cidadão Honorário Pratense ao Exmo" §r.
Lueas Ribeiro Novais de Araújo, vice-govemador do estado da Paraíba.

ííPROJETO DE DECRETO LEGTSLATIVO N" 12425.

Concede o Tíhrlo de Cidadão Honorário
Pratense ao Erno. Sr. Lucas Ribeiro Novais de

Araújo, vice-governador do estado da Paraíba"

A Câmara de Vereadores de Prata-PB, decreta:

Art. Io - Fica concedido o Tírulo de Cidadão Honorário Pratense ao

Excelentissimo Scnhor Lucas Ribeiro Novais de Araújo;

Parágrofo Ürico. O TÍtulo de que trata o presente artigo será entregue em

Sessão Solcne a ser marcada pela Fresidência da Câmara Municipal.

AÍt.z" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação."

Cânsro de Yereadorss dc Pratu.PB, em 2I de *arço de 2025.
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GABINETE VEREADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NÓBREGA

ruSTIFICATWA

Excelentíssimos (as) Senhores (as),

Venho solicitar a aproyaÇáo do presente Projeto de Decreto Legislativo , para

a concessão da honraria do Título de Cidadão Honorário Pratense ao nosso vice-

governador, o Exmo. Sr. Lucas Ribeiro Novais de Araujo.

O Exmo. Sr. Lucas Ribeiro é figura política com atuação em nosso município,

sempre se fazendo presente em momentos importantes na da nossa cidade,

prestigiando os eventos do nosso município e, principalmente, apoiando o

desenvolvimento da nossa região.

Por tanto, peço aos nobre pares a apravaçáo em plenário do presente pÍojeto

BIOGRAFIA

Lucas Ribeiro Novais de Araújo (15 de agosto de 1989) é advogado e político.

Atualmente é vice-governador do estado daParaiba (o mais jovem vice-govemador

do Brasil) e presidente municipal do Partido Progressistas em Campina Grande.

Bacharei em Direito pelo Centro Universitário Unifacisa (2013), Lucas é

Especialista em Indústria e Saúde 4.0 pela Universidade de Deusto (Espanha) e

Mestre em Desenvolvimento Regional (2020), pela Universidade Estadual da

Paraiba (UEPB).

Filho da senadora da República pela Paraiba, Daniella Ribeiro e neto do ex-

deputado federalpelaParaba e ex-prefeito de Campina Grande, Enivaldo Ribeiro,

Lucas é casado com a advogada Camila Mariz, pai de Daniel e de José. Lucas foi

vereador de Campina Grande entre os anos de 2017 e 2020. Como parlamentar foi

autor de269 matérias com foco em projetos de lei voltados, principalmente, à causa

da inclusão das pessoas com deficiência e doenças raras.
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Lucas foi também Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

{2A19-202A) e vice-prefeito de Campina Grande {2AZl-2022}.

PROJETOS EM DESTAQUE

Dentre os projetas ,iefendidos por Lucas Ribeiro na Câmara Municipal de

Campina Grande estão o Projeto de Lei n" 183/2017, que dispõe sobre matrícula

para aluno corn deficiência e portador de doença rara em escola pública municipal

mais próxima de sua residência;

cr Projeto de Lei n" 366/2ü17, que objetiva a obrigatoriedade da inserção do

intérprete da Língua Brasiieira de Sinais (Libras) em todos os eventos profissionais

acadêrnicos e escolares privados e evertos públicos oficiais da Prefeitura Municipal;

o Projeto de Lei n" 453/2A17 , que institui a Semana de Combate à Ccrrupçào

e conscientizaçâo de boas prittrcas, e o Projeto de Lei n" l4l/20í8, que institui a

Política Municipai De Ciência, Tecnologia e Inovação de Campina Grande.

Já como secretário municipal de Ciência e Tecnologia, Lucas conseguiu

o Espaço 4.0, que viabllizao desenvolvimento de habiiidades dos jovens. a1ém

do Espaço Digital, que promove a capacitação para o mercado deffat:alhçt 4.ü.

Em2ü2A, Lucas Ribeiro anunciou a cünstrução de uma nova estrlltura para o

Parque Tecnologico da ParaíbaLocalizado em Campina Grande (PB), corn verbas

oriundas de emeodas da senadora Daniella Ribeiro e do Ministério cla Ciência,

Tecnologia e Inovações (MCTIC).
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Como vice-prefeito, Lucas destacou-se pelo acompanhamento contínuo do

pÍocesso de vacinação contra a Covid-19, bem como pelo projeto Gabinete na Rua,

em que ia ao encontro da população para ouvir as demandas e buscar soluções para

os problemas da cidade.

Cômara de Yereadores de Prata-PB, em 21 de março de 2025,

Maria
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